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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DO LESTE MINEIRO - SUPRAM-LM

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA REFERENTE AO

PROCESSO DE LICENCTAMENTO No 00302/2000/003/2009 E

DE RESERVA LEGAL NO 0227612010 COM FINS DE

REGULARIZAçÃo DE RESERVA FLoRESTAL LEGAL,

FIRMADo ENTRE A supERtrureruoÊructA REGIoNAL DE

MEro AMBTENTE E DESENVoLVIMENTo susrENrÁvel
DO LESTE MINETRO . SUPRAM.LM, VINCULADA À

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E

DESENVoLVTMENTo susrerurÁvel - sEMAD E A

xtonelÉrRtcA PrPocA s.A.

O Estado de Minas Gerais por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEI - SEMAD, inscTita no CNPJ/MF sob

o no: 00.957.40410001-78, com sede na Rodovia Prefeito Américo Gianetti, S/N, Bairro Serra

Verde - Belo Horizonte - MG, neste ato representado pela Superintendente Regional da

SUPRAM Leste Mineiro, MARIA HELENA BATISTA MURTA, brasileira, divorciada,

advogada, portadora .da Cl no M-587.91 1 , inscrita no CPF sob o no 308.641 .196-1 5, MASP

no 1.186.625-8, residente e domiciliada em Governador Valadares, MG, legalmente

constituída e habilitada para tal ato, doravante denominado simplesmente

COMPROMITENTE, e HIDRELÉTRICA PIPOCA localizada na Estrada de lpanema a

Caratinga, KM 15, nos municípios de lpanema e Caratinga/MG, CEP.: 36950-000,

representada neste ato, pelo procurador do empreendimento, Sr. Marco Antônio Martins

de AImeida, brasileiro, casado, administrador de empresa, portador da Cl no 1-352.398,

SSP-MG, inscrita no CPF sob no 355.341.336-00, residente e domiciliado na Rua Paulo

Piedade Campos, no 680, ApP 102, Bairro Estoril, no município de Belo Horizonte/Mc, CEP

30455-250, estando legalmente constituídos e habilitados para tal ato, conforme lnstrumento

de Procuraçáo, doravante denominado COMPROMISSARIO, resolve firmar o presente

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA COM FINS DE REGULARIZAçÃO DE ÁREA

DE RESERVA FLORESTAL LEGAL, com força de título executivo e)trajudicial, líquido,

certo e exigível, nos termos e disposições do art. 585, inciso ll, do Código de Processo Civil;

do art.50, inciso ll, § 6odo da Lei Federal no7.347185 e suas alterações posteriores, da Lei

Federal n.o 4.771165 e suas alterações posteriores; da Lei Federal n.o 9.605/98 e seu
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DO LESTE MINEIRO - SUPRAM-LM

Decreto regulador n. o 6.514108, da Lei Estadual no 14.309102 do Decreto Estadual

44.84412008; do Decreto Estadual 43.710104 e demais legislaçóes pertinentes, se obrigando

ao cumprimento do presente termo, sob pena das cominaçóes legais, fazendo.o mediante

as seguintes cláusulas e condiçóes:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Termode Ajustamento de Conduta com fins de Regularizaçáo da Reserva

Florestal Legal tem por objeto adoçáo de medidas de responsabilidade por parte do

compromissário, tendo em vista o levantamento e regularizaçâo de área para Reserva Legal

que deverá somar a área correspondente a 27,16.47 hectareg (vinte e sete hectares,

dezesseis ares e quarenta e setê centiares) náo inferior a 20o/" (vinte por cento) da área total

da somatória dos imóveis, que constam como 135,8235ha, cujas matrículas estáo

devidamente registradas no Cartório lmobiliário de Caratinga e lpanema, sob os números

8985, 86_30, 7250, 3946, 10_58, 2?31, 30582, local este onde será instalado o

empreendimento, PCH PIPOCA.

1.2 Os referidos imóveis encontram-se vinculados ao processo de regularizaçáo ambiental

de Licença de Operaçáo n.o 00302/2000/003/2009 e dos estudos e mapas a serem

apresentados no Processo de Reserva Florestal Legal no 0227612010 motivo pelo que se

concluiu a necessidade de se impor a obrigaçáo de proceder a regularizaçáo da área de

reserva legal, náo inferior a20o/o (vinte por cento) da áreatotal de 135,82,35 ha, que Íicará

gravada como de utilizaçáo limitada, náo podendo nela ser feito qualquer tipo de exploraçáo,

a náo ser.mediante autorizaçáo do órgáo competente.

1.3 A PCH PIPOCA compromete-se a fazer o presente gravame, através de Termo de

Ajustamento de Conduta com fim de Regularizaçáo de Reserva Legal, registrando o

presente termo no Cartório de Títulos e Documentos, o qual deverá ser convalidado em

definitivo, dentro do prazo estipulado abaixo, através de Termo de Responsabilidade de

Preservaçáo de Florestas, que deverá ser registrado no Car,tório de Registro de lmóveis à

margem da matrícula ern questáo, conforme determina a legislaçáo vigente.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DO LESTE MINEIRO _ SUPRAM-LM

2 _ CLÁUSULA SEGUNDA

GOMPROM!SSO

DAS OBRTGAçÕES DO

Diante da necessidade legal da Regularização da área de Reserva Legal, o compromissário

obriga-se a:

2.1 - Fazer o registro deste instrumento junto ao Cartório de Títulos e Documentos no prazo

de í5 (quinze) dias úteis a contar da assinatura do presente instrumento, onde o

empreendedor compromete-se, sob as penas da lei, a averbar a ârea da Reserva Legal na

proporçáo de no mínimo 20% (vinte por cento) do somatório da área total da propriedade,

cuja matrícula encontra-se vinculada ao processo de Regularizaçáo Ambiental (LO) n.o

00302/2000/003/2009 e de Reserva Florestal Legal no 0227612010. . Ressalta-se que os

documentos de licenciamento só seráo entregues mediante a apresentaçáo deste

instrumento devidamente assinado e registrado.

2.2 - Promover a recomposiçáo da área de Reserva Legal que se fizerem necessárias, que

se fizerem necessárias, reflorestando aárea a ser definida pelos técnicos ambientais, com

espécies nativas locais ou regionais, que seja representativa do ambiente natural da regiáo

e necessário ao uso sustentável dos recursos naturais, conservação e reabilitaçáo dos

processos ecológicos, conservaçáo da biodiversidade e ao abrigo e proteçáo da fauna e

flora nativa.

2.2 - O empreendedor se compromete a apresentar projeto(s) de delimitaçáo da(s) área(s)

de reserva(s) a ser(em) aprovado(s) pelo órgáo licenciador, delimitando a(s) área(s) de

Reserva(s) Florestal(is) Legal(is) antes da(s) efetiva(s) averbaçáo(oes), legalizaçáo(çoes)

no cartório de registro de imóveis.

2.3 - Deveráo ser observadas as providências a serem tomadas, como as descritas abaixo,

perfazendo-se o trâmite legal para regularizaçâo da averbaçáo da Reserva Legal, seguindo

também outras medidas que os técnicos do orgáo ambiental julgarem necessárias, que

seráo por estes definidas em parecer único no processo de licenciamento:
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DO LESTE MINEIRO _ SUPRAM-LM

2.3.1 - Promover a recomposiçáo e/ou reforma de área de Reserva Legal, que se fizerem

necessárias, reflorestando a área a ser definida pelos técnicos ambientais, com espécies

nativas locais ou regionais, que seja representativa do ambiente natural da região e

necessário ao uso sustentável dos recursos naturais, conservaçáo e reabilitaçáo dos

processos ecológicos, conservaçáo da biodiversidade e ao abrigo e proteção da fauna e

flora nativa.

2.3.2 - Deixar área para Reserva Legal em regeneraçáo natural, mediante comprovaçáo dos

técnicos da SUPRAM-LM em vistoria "in locu", nas áreas caracterizadas por vegetaçáo em

estágio inicial de regeneraçáo de Mata Atlântica, se forem definidas como Reserva Legal,

descrito em laudo de vistoria, se for o caso.

2.3.3 - As áreas de Reserva Legal deveráo ser isoladas, ficando o compromissário obrigado

a evitar intervenções que possam prejudicar o processo de conservaçáo bem como de

regeneraçáo natural da vegetaçáo. Ficará o proprietário responsável pelo atraso no

cumprimento da obrigaçáo de isolamento da área de reserva legal, se for o caso.

2.3.4 - Averbar no mínimo 20o/o da área de cada propriedade ou 20o/" do somatório da área

total dos imóveis do empreendimento, se possível, com vegetação nativa expressiva, a

critério dos técnicos da SUPRAM-LM.

2.3.5 - O empreendedor poderá optar pela aquisiçáo de gleba de terra na mesma microbacia

para gravar a Averbaçáo de sua Reserva Legal, que será feita a critério técnico.

2.9.6 - Deveráo ser respeitadas as Áreas de Preservaçáo Permanente, procedendo as

relocações das áreas de Reserva Legal, se for o caso.

2.4 - Apresentar à SUPRAM Leste no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o

recebimento do"Termo de Responsabilidade de Preservação de Florestas, o referido

documento averbado junto ao Cartório de Registro de lmóveis à margem das matrículas

constantes nos processos de regularizaçáo.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DO LESTE MINEIRO _ SUPRAM-LM

3 - CLÁUSULA TERCEIRA J DA EXECUçÃO DO PROJETO E

SUA MANUTENçÃO

3.1 O Compromissário responsabilizará pela execuçáo de projeto técnico de reparaçáo e de

recomposiçáo da flora conforme descrito no Processo no 05539/2009, arcando com todas as

despesas necessárias para o fiel cumprimento do presente Termo de Ajustamento de

Conduta.

3.2 Após a execuçáo do projeto, o compromissário ticarâ ainda responsável pela

manutençáo da área de reserva legal, efetuando o replantio de mudas que porventura

vierem a perecer.

4 - CúUSULA QUARTA . DO PRAZO

4.1 O prazo de cumprimento do presente Termo de Ajustamento de Conduta será de 180

cento e oitenta) dias, com vigência a partir da assinatura deste instrumgnto, podeffiãi-
prorrogado a critério técnico, mediante manifestaçáo fundamentada do Compromissário

para legalizaçáo da propriedade com finalidade de registro no Cartório de Registro de

lmóveis.

5 . CúUSULA QUTNTA

CUMPRIMENTO DO PROJETO

DA FTSCALTZAçÃO DO

5.1 A fiscalizaçáo do cumprimento deste instrumento Íicarâ a cargo da Superintendência

Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Leste Mineiro - SUPRAM-

Leste.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DA PENALIDADE

6.1 O presente Termo de Ajustamento de Conduta tem força de título executivo extrajudicial,

inclusive com relaçáo às cominações de multa, conforme previsáo do artigo 585, inciso ll, do

Código de Processo Civil, c/c artigo 50, parágrafo 60, da Lei Federal n.o 7.347, de 24 de julho

de 1985.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESE}.n/oLVIMENTo SUSTENTÁVEL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DO LESTE MINEIRO - SUPRAM-LM

6.2 O descumprimento total ou parcial deste Termo de Ajustamento de Conduta implicará na

suspensáo total e imediata das atividades do empreendimento, aplicaçáo de multa

equivalente a 50.000 (Cinquenta mil) Unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais

(UFEMG's) e encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual.

7 - cLÁusuLA sÉnMA - DA ApRovAçÃo ol Ánen oe

RESERVA LEGAL

7.1 A SUPRAM-Leste aprovará a área de Reserva Legal descrita em Parecer Único que

será anexado ao processo de regülarizaçãrc ambiental, ficando o proprietário com a

obrigaçáo de, no prazo acima citado, providenciar a averbaçáo daquela junto à matrícula do

im óvel correspondentes.

8 - CúUSULA OITAVA - DOS ACORDANTES

8.1 O presente Termo de Ajustamento de Conduta com fins de Regularizaçâo de Reserva

Legal obriga em todos os termos e forma o compromissário, bem como os seus eventuais

sucessores a qualquer título, incluindo os novos proprietários do imóvel rural em referência,

em caráter irrevogável e irretratável, os quais se obrigam ao cumprimento deste no que for

ajustado e no que Íor subjacente, a qualquer tempo.

8.2 Todas as obrigaçóes assumidas e previstas neste instrumento sáo exigíveis nos modos

e prazos nele compromissados, independentemente de qualquer notificação ou aviso

preliminar, judicial ou extrajudicial.

8.3 O compromissário deverá registrar este Termo de Ajustamento de Conduta junto ao

Cartório de Títulos e Documentoí competente no prazo descrito na cláusula 2.1.

9 - CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS

9.'l Os casos omissos seráo resolvidos mediante. comum acordo entre as partes,

obedecidas às legislaçóes aplicáveis a espécie.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIADE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO ÀMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DO LESTE MINEIRO _ SUPRAM-LM

íO - CLÁSULA DÉCIMA _ DO FORO

10.1 Para dirimirem as questões oriundas do presente instrumento, as partes elegem o foro

judicial da Comarca de Governador Valadares, MG, tendo-se em vista o que dispõe a alínea

"a" do lnciso V do Art. 100 do Codigo de.Processo Civil, mediante renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que se apresente.

E, por estarem justas e acordes, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma,

perante as testemunhas abaixo indicadas

Valadares, 26 de julho

MARIA HELE BAT! A MURTA HI
Superintendente da RAM.LM
Compromitente

Testemu

Nom Nome:
'{lAa-

cPr: J6.a t48.JG CPF:

(

\o.azl,ígzroooí.2il
Cailório do Rcgistro üi*ii.ji lÍtulos
e Documcrüt e Pessoas Jurriieas

RUAJAFDIR SILVA 23S
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APRE$EI'|TÂ00 it,l,rt
PROT, FL§.

REG.I{O
DE ORDEM

0 N'_._DE 0RDEM

,&2/
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0lí'cEtlIRO

L IPA

,&. eu* fr?ts?

,,'e,i'Ttr,;ri::I"1iffi ,
iltrrffig:1m*i""itrrrr3pyr:':Ya

glhiorlluíod.,furu cSfua
cscrevente Aurur.zada do Reg de Tít.r Documentos e pessoas Juríüices
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^,ffi covERNo Do ESTAD. DE M.NAS GERAT.
M§S#U õÉCneinnrn DE ESTADo DE MEro AMBTENTE E DESENVoLVIMENTo susrENrAVEL

ffiHry supERtNTErloÊrucrn REGIoNAL DE REGULAntznçÃo AMBTENTAL Do LESTE MlNElRo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA REFERENTE AO PROCESSO DE
LIGENCIAiJIENTO N.O OO3O2/2OOO/OO3/2009 E DE RESERVA
LEGAL N.o 0227612010 coM FINS DE REGULARIZaçÁo oe
RESERVA , FLORESTAL LEGAL, FIRMADO ENTRE A
SUPEF::I''T.IOÊUCIA REGIONAL DE REGULARIZAçÁQ
AMBIENTAL DO LESTE MINEIRO. SUPRAM.LM, VINCULADA A
SECRETATiIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E

DESENVí)-vrMENTo susrerutÁvel - sEMAD E A
HIDRELÍJi'RICA PIPOCA S.A.

O Estado de Minas Gerais por intermédio da SECRETAHIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL - SEMAD, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 00.957.404/0001-78, com
sede na Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n, Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - MG, neste ato
representada pela Superintendente Regional da SUPRAM Leste Mineiro, Sra. MARIA HELENA BATISTA
MURTA, brasileira, divorciada, advogada, portadora da Cl n.o M-587.911, inscrita no CPF sob o n.o 308.641.196-
15, MASP n.o 1.186.625-8, residente e domiciliada em Governador Valadares, MG, legalmente constituída e
habilitada para tal ato, doravante denominado simplesmente COMPROMITENTE, e XlORelÉfRlCA PIPOCA
S.A. localizada na Estrada de lpanema a Caratinga, Km 15, nos municípios de lpanema e Caratinga/MG, CEP.:
36950-000, com sede na Av. Getúlio Vargas, n.o 874, 120 andar, cj. 1203, Funcionários, Belo Horizonte/MG,
representada neste ato, pelo procurador do empreendimento, Sr. Marco Antônio MaÊins de Almeida,
brasileiro, casado, administrador de empresa, portador da Cl n.o 1-352.398, SSP-MG, inscrita no CPF sob n.o
355.341.336-00, residente e domiciliado na Rua Paulo Piedade Campos, n.o 680, ApP 102, Bairro Estoril, no
município de Belo Horizonte/MG, CEP 30455-250, estando legalmente constituídos e habilitados para tal ato,
conforme lnstrumento de Procuraçáo, doravante' denominádo COMPROMISSÁRlO, resolvem firmar o
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO INTRUMENTO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA COM FINS DE
REGULARIZAçÁO DE ÁREA DE RESERVA FLORÊSTAL LEGAL, assinado em 2610712010, com Íorca cle
título executivo extrajudicial, líquido, certo e exigível,,pos 'ríJrmos e disposiçóes do art. 585, inciso ll, do Código de
Processo Civil; do art.50, inciso ll, § 60 do da L:.1 F. ;;ral fl.o 7.347185 e suas alteraçoes posteriores, da Lei
Federal n.o 4.771165 e suas alteraçoes posteriores; d'r Lei Federal n.o 8.605/98 e seu Decreto regulador n.o
6.514/08, da LeiEstadualn.o 14.309/02;do Decreto Esradual n.o 44.84412008;do Decreto Estadual n.o 43.7101Q4
e demais legislaçoes pertinentes, se obrigando ao cuiprimento do presente termo, sob pena das cominagoes
legais, fazendo-o mediante as seguintes cláusulas e c )'rdições:

CúuSuue PRIMEIRA- Do oBJETo

CONSIDERANDO que o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) tem por Íim a Regularizaçáo da Reserva
Florestal Legal do local onde se encontra instalado o empreendimento PCH PIPOCA;

CONSIDERANDO que os referidos imóveis encontram-se vinculados aos Processos Administrativos de Licença
de Operaçáo n.o 00302/2000/003/2009 e de Reserva Florestal Legal n.o 02276120101

CONSIDERANDO que o TAC Íoi Íirmado em 2610712010 tendo corno prazo de cumprimento 180 (cento e
Oitenta) dias, a partir da assinatura do mesmo, a saber; 2210112011

CONSIDERANDO que em 15/10/2010 (Doc. SIAM n.o 6g4146t2010), o COMPROMISSARIO solicitou a
prorrogaçáo do TAC por mais 06 (seis) meses, sob alegaçáo da necessidade de regularização documental,
unificaçoes, remarcações topográficas e desmembramentos em algumas propriedades, conÍorme solicitado pelo
Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de Caratinga, passando o TAC a vigorar alé 2110712011;

CONSIDERANDO que em 2610512o11 (Doc. SlAtui n o 694146t201O), o COMPROMISSÁR|O solicitou a
prorrogaçáo do TAC por mais 06 (seis) meses, sob :alogação da necessidade em aguardar o julgamento do
processo do Sr. Altino Bragança, pelo Juízo da Clmarr , (re Caratinga;

CONSIDERANDO a informaçáo lrazida pelo empree'dedor de que a averbaçáo da RFL no município de
lpànema já Íoi realizada, tendo sido encaminhada ao ór r: áo ambiental a cópia para juntada ao processo;

RESOLVEM:

,,N

01v5 1e10
de e

SOBON ME
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Promover o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
AMBIENTAL firmado em 26107t2010, tendo, como obleto a alteraçáo da 'CLAUSULA OUARTA - DO PRAZO,

item 4.1 , que passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

4 - CúUSULA QUARTA - DO PRAZO

4.1 O prazo de cumprimento do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
prorrogado em 180 (cento e oitenta) dias, a partir do vencimento da primeira
prorrogaçáo concedida (2110712011), tendo como prazo final para cumprimento
integral do acordo firmado: 1710'|.12012.

CúUSULA SEGUNDA- DAS DEMAIS cLAUSULAs coNTRATUAIS

Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as derrais cláusulas e condiçóes do termo inicial, naquilo em
que náo conflitarem com este instrumento.

CLAUSULATERCETRA- DA OBRTGAçÁO DECOBHENTE DO TERMO ADTTTVO DO TAC

O empreendedor compromete-se a realizar o reg,siro deste instrumento junto ao Cartório de Títulos e
Documentos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do presente instrumento.

CúUSULA QUARTA- Do FoRo

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte-lr4G, para dirimir qualquer questáo oriunda deste instrumento,
renunciando as partes qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justos e acordados, as partes assinam este Termo Aditivo em 3 (três) vias de igual teor, na presença das
testemunhas abaixo, que a tudo assistiram e que também o subscrevem, para todos os efeitos de Direito.

Governador Valadares, 26 de outubro de 2011

MARIA H MURTA HI PI
Superintendente SUPRAM.LM E

COM CO ROMISSARIO

Itoio llelou iatítu mru
Superlntendente

St PRAl,l lêste
Testemunhas: iIASP: I

Nome: € Ne?so» »ç Çour,a fucPF: dz+tg +6eA-?+
t(,l

1" OFiCtO

rllElllTO4x

REGrsrRo ru', 1 331 91 0
Certifico e dou fé que o Presente

documento foi apresentado, protocolAdo,
registrado em microfilme e digitalizado
sob o no 1 331 91 0, nesta data.

us;"
Belo Horizonte , 08/1 112011

u[ ll. lt.* 401.É

cFx 4{lro9

Rua 28, n.o1OO - llha dos Araújos - Gôv..:nador Valadares/MG CEP: 35020-800
Tel: (33) 3271-4988 - correio slslrini;,, :.rlpram.leste@meioambiente.mg.gov.br

I
õ

;
F
l.-

tí
É-I
l-
õ
$
d
U

O Ofici
a ó_ ___

,
'1'e ,j

ras.z iÉ7'

me

^6-&o covERNo Do ESTAD. DE MTNAS GÍ-RAts
M§*#M SEcRETARIA DE ESTADo DE MEIo AIIBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

ffi§ry 
supERtNTENDÊNctA REGIoNAL DE REGULARTZAÇÃo AMBTENTAL Do LESTE MlNElRo

I

)l
i

ô



d



015596 0

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL
SUPERTNTENDÊNC|A REGTONAL DE REGULARTZAÇÃO AMBTENTAL DO LESTE MTNETRO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA REFERENTE AO PROCESSO DE
LICENCIAMENTO N.O OO3O2/2OOO/OO3/2009 E DE RESERVA
LEGAL N.o 0227612010 COM FINS DE REGULARTZAçÁO DE
RESERVA FLORESTAL LEGAL, FIRMADO ENTRE A
SUPERTNTENDÊNCrA REGTONAL DE REGULARTZAçÁ9
AMBIENTAL DO LESTE MINEIRO. SUPRAM-LM, VINCULADA A
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL . SEMAD E A
HIDRELÉTRICA PIPOCA S.A.

O Estado de Minas Gerais por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
.DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL - SEMAD, inscrita no CNPJ/MF §ob o n.o 00.957.40410001-78, com
sede na Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n, Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - MG, neste ato
repJesentada pela Superintendente Regional da SUPRAM Leste Mineiro, Sra. MARIA HELENA BATISTA
MURTA, brasileira, divorciada, advogada, portadora da Cl n.o M-587.91 1 , inscrita no CPF sob o n.o 308.641 .1 96-
15, MASP n.o 1.186.625-8, residente e domiciliada em Governador Valadares, MG, legalmente constituída e
habilitada para tal ato, doravante denominado simplesmente COMPROMITENTE, e nlOnelÉfRlCA PIPOCA
S.A. localizada na Estrada de lpanema a Caratinga, Km 'l 5, nos municípios de lpanema e Caratinga/MG, CEP.:
36950-000, com sede na Av. Getúlio Vargas, n.o 874, 120 andar, cj. 1203, Funcionários, Belo Horizonte/MG,
CNPJ n.o 0681477810001-10, representada neste ato, pelos procuradores, Sr. AIÍredo Chaia Mattos Neves,
brasileiro, solteiro, RG/MG n.o 1 2.700.558, CPF n.o 071 .096.1 66-90 e o Sr. Carlos Henrique da Silva, brasileiro,
casado, RG/MG n.o 1194455, CPF n.o 385.897.536-20, estando legalmente constituídos e habilitados para tal
ato, conforme lnstrumento de Procuraçáo, doravante denominaOó CO||I|pROMISSÁRIO, resolvem firmar o
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO INTRUMENTO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA COM FINS DE
REGULARTZAçÁO DE ÁREA DE RESERVA FLORESTAL LEGAL assinado em 2610712010, com força de título
executivo extrajudicial, líquido, certo e exigível, nos termos e disposiçoes do art. 585, incíso ll, do Código de
Processo Civil; do art. 5o, inciso ll, § 60 do da Lei Federal n.o 7.347185 e suas alteraçóes posteriores, da Lei
Federal n.o 4.771165 e suas alterações posleriores; da Lei Federal n.o 9.605/98 e seu Decreto regulador n.o
6.514/08, da LeiEstadualn.o 14.309/02;do Decreto Estadual n.o 44.84412008;do Decreto Estadual n.o 43.710104
e demais legislaçoes pertinentes, se obrigando ao cumprimento do presente termo, sob pena das cominações
legais, fazendo-o mediante as seguintes cláusulas e condiçóes:

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

CONSIDERANDO que o Termo de Ajustamento de Conduta fl-AC) tem por Íim a Regularizaçáo da Reserva
Florestal Legal do local onde se encontra instalado o empreendimento PCH PIPOCA;'

CONSIDERANDO que os reÍeridos imóveis encontram-se vinculados aos Processos Administrativos de Licença
de Operaçáo n.o 00302/2000/003/2009 e de Reserva Florestal Legal n.o 0227612010;

CONSIDERANDO que o TAC foi firmado em 2610712010 tendo como prazo de cumprimento 180 (cento e oitenta)
dias, a partir da assinatura do mesmo, a saber: 221A112011;

CONSIDERANDO que em 15/10/2010 (Doc. SIAM n.o 69414612010), o COMPROMISSARIO solicitou a-prorrogaçáo 
do TAC por mais 06 (seis) meses, sob alegaçáo da necessidade de regularizaçâo documental,

uniÍicações, remarcaçóes topográficas e desmembramentos em algumas propriedades, conforme solicitado pelo
Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de Caratinga, passando o TAC a vigorar até 211O712011

CONSIDERANDO que em 26t0512011 (Doc. SIAM nP 69414612010), o COMPROMISSARIO solicitou a
prorrogaçáo do TAC por mais 06 (seis) meses, sob alegaçáo da necessidade em aguardar o julgamento do
processo do Sr. Altino Bragança, pelo Juízo da Comarca de Caratinga;

CONSIDERANDO que Íoi firryado em 2611012011 o Primeiro Termo Aditivo ao TAC, tendo como prazo de
cumprimento tinal 1 7 lO1 1201 2',

CONSIDERANDO que em 1610112012 (Doc. SIAM n.o OO314OOI2O12), o COMPROMISSARIO solicitou a
prorrogaçáo do TAC por mais 06 (seis) meses, sob alegaçáo aguarda o julgamento do processo do
Altino Eliziárig Bragança, pelo Juízo da Comarca de Caratinga;

Rua 28, n. 100 - llha dos Araújos - Governador CEP: 35020-800
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETAHIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL
SUPERtNTENoÊNctn REGtoNAL DE REculAnrzaçÃo AMBTENTAL Do LESTE MtNEtRo

RESOLVEM

PTomoveT o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
AMBIENTAL firmado em 2610712010, tendo, como objeto a alteraçáo da "CúUSULA QUARTA - DO PRAZO,
item 4.1, que passa a Vigorar com a seguinte redaçáo:

4ROUIvAa/lENTO
ÊStI .f0ffi

4 - cúusuLA oUABTA - Do PRAzo

4.1 O prazo de cumprimento do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
prorrogado em 180 (cento e oitênta) dias, a partir do vencimento da prorrogaçáo
anteriormente concedida (1710112012), tendo como prazo final para cumprimento
integral do acordo firmado: 1610712012.

CLAUSULA SEGUNDA- DAS DEMAIS CLAUSULAS CONTRATUAIS

Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condiçÕes do termo inicial, naquilo em
que náo conflitarem com este instrumento.

cLÁusuLA TERcETRA - DA oBRrcAçÁo DEooRRENTE Do rERMo ADrnvo Do rAc

O empreendedor compromete-se a realizar o registro deste instrumento junto ao Cartório de Títulos e
Documentos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do presente instrumento.

CLAUSULA QUARTA- DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte-MG, para dirimir qualquer questáo oriunda deste instrumento,
renunciando as partes qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justos e acordados, as partes assinam este Termo Aditivo em 3 (três) vias de igual teor, na presença das
testemunhas abaixo, que a tudo assistiram e que também o subscrevem, para todos os efeitos de Direito.

Governador Valadares, 17 de janeiro de 2012

ALFREDO CHAIA MATTOS NEVES
CPF n.o 071096166-90

HIDRELETRICA PIPOCA
COMPROMISSARIO

MARIA H

CPF n.o 385897536-20
HIDRELÉTRICA PIPOCA

COMPROMISSARIO

0Í55960
Nome
CPF:

Nome: lttcltéL OA4úA

A MURTA
Superintendente PRAM.LM

CENNDÁO DE REGISTRO

vtDE VERS0+

ll,l//140il ú úr -^
,únÍ iTelefio liar'sla ilurtu

Suoerintendente
suPúM Leste Mlne-lro

r,rÂqP: 11R6625-E

cPF: 056lol tlzç-ol
7'l
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADÔ DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL U) - Íí1
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE REGULARIZAÇÁO AMBIENTAL DO LESTE MINEI No----

DTGITALIZAçÂí'

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO !NSTRUMENTO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA REFERENTE AO
PROCESSO DE LTCENCIAMENTO N.o 00302/2000/003/2009
E DE RESERVA LEGAL N.o 02276120í0 COM FINS DE
REGULARIZAçÃO DE RESERVA FLORESTAL LEGAL,
FIRMADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
REGULARTZAçÃO AMBTENTAL DO LESTE MINEIRO
SUPRAM.LM, VINCULADA A SECRETARIA DE ESTADO DE
MEIO AMBTENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL -

sEMAD E A HTDRELÉrRrcl PlPocA s.A.

O Estado de Minas Gerais por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVTMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 00.957.404/OOO1-
78, com sede na Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n, Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - MG,
neste ato representada pela Superintendênte Regional da SUPRAM Leste Mineiro, Sra. MARIA
HELENA BATISTA i,lURTA, brasileira, divorciada, advogada, portadora da Cl n.o M-587.911, inscrita
no CPF sob o n.o 308.641.196-'15, MASP n.o 1.186.625-8, residente e domiciliada em Governador
Valadares, MG, legalmente constituída e habilitadaparutalato, doravante denominado simplesmente
COMPROMITENTE, e HIDRELÉTRICA PIPOCA S.A. localizada na Estrada de lpanema a Caratinga,
Km 15, nos municípios de lpanema e Caratinga/MG, CEP.: 36950-000, com sede na Av. Getúlio
Vargas, n.o 874,120 andar, cj. 1203, Funcionários, Belo Horizonte/MG, CNPJ n.o 0681477810001-10,
representada neste ato, pelos procuradores, Sr. Walles de Jesus Lopes Pereira, brasileiro, casado,
Engenheiro Civil, RG/MG n.o 6.157.234, CPF n.o 762.135.606-53 e o Sr. Cleber Tozi Horiuti,
brasileiro, solteiro, Engenheiro de Produçáo, RG/MG n.o 33.232.141-1, CPF n.o 310.145.478-65,
estando legalmente constituídos e habilitados para tal ato, conforme lnstrumento de Procuraçáo,
doravante denominado COII/IPROMISSÁRIO, resolvem firmar o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
INTRUMENTO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA COM FINS DE REGULARTZAçÃO DE ÁREA
DE RESERVA FLORESTAL LEGAL assinado em 2610712010, com força de título executivo
extrajudicial, líquido, certo e exigível, nos termos e disposiçoes do art. 585, inciso ll, do Código de
Processo Civil; do art. 50, inciso ll, § 60 do da Lei Federaln.o7.347185 e suas alteraçóes posteriores,
da Lei Federal n.o 4.771165 e suas alteraçóes posteriores; da Lei Federal n.o 9.605/98 e seu Decreto
regulador n.o 6.514/08, da Lei Estadual n.o 14.309/02; do Decreto Estadual n.o 44.84412008; do
Decreto Estadual n.o 43.710/04 e demais legislaçoes pertiríentes, se obrigando ao cumprimento do
presente termo, sob pena das cominaçóes legais, fazendo-o mediante as seguintes cláusulas e
condiçóes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CONSIDERANDO que o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) tem por Íim a Regularizaçáo da
Reserva Florestal Legaldo local onde se encontra instalado o empreendimento PCH PIPOCA;

CONSIDERANDO que os referidos imóveis encontram-se vinculados aos Processos Administrativos
de Licença de Operagáo n.o 00302/2000/003/2009 e de Reserva Florestal Legal n.o 0227612010;

CONSIDERANDO que o TAC foi firmado em 2610712010 tendo como prazo de cumprimento 180
(cento e oitenta) dias, a partir da assinatura do mesmo, a saber: 22101120'11;

CONSIDERÁNDO que em 151'lOl2O10 (Doc. SIAM n.o 694146/2010), o COMPROMISSARIO solicitou
a prorrogaçáo do TAC por mais 06 (seis) meses, sob alegaçáo da necessidade de regularizaçáo
documental, unificações, remarcaçóes topográficas e desmembramentos em algumas propriedades,

Rua Vinte e Oito, n. 100 - llha dos Araújos - Governador Valadares/MG CEP: 35020-800
Tel: (33) 3271-4988 - correio eletrônico: supram.leste@meioambiente.mg.gov.br

Pág. 1 de 3

irEGi TRADO SüU C Í\;iviiriJ

,.\n,
§"

015647
de de Íltulos e de

r/g



,[á-ês covERNo Do ESTAD. DE M,NAS GERAT'
M§SAV sEoRETARTA DE ESTADo DE MEro AMBTENTE E DESENVoLVTMENTo susrerurÁvel

ffiW 
supEnrNTENoÊrucre REctoNAL DE REcuLARrzeçÃo AMBTENTAL Do LESTE MrNEtRo

conforme solicitado pelo Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de Caratinga, passando o TAC
a vigorar alé 2110712011;

ooNSIDERANDO que em 26105t2011 (Doc. StÀU n.o 694146/2010), o COMPROMISSÁR|O solicitou
a prorrogaçáo do TAG por mais 06 (seis) meses, sob alegaçáo da necessidade em aguardar o
julgamento do processo do Sr. Altino Bragança, pelo Juízo da Gomarca de Garatinga;

CONSIDERANDO que foi firmado em 2611012011 o Primeiro Termo Aditivo ao TAC, tendo como
prazo de cúmprimento Íinal 17 101 1201 2;

CONSIDERANDO que em 1610112012 (Doc. SIAM n.o 0031400i2012), o COMPROMISSARIO
solicitou a prorrogaçáo do TAC por mais 06 (seis) meses, sob alegaçáo que ainda aguarda o
julgamento do processo do Sr. Altino Eliziário Bragança, pelo Juízo da Comarca de Caratinga;

CONSIDERANDO que foi firmado em 1710112012 o Segundo Termo Aditivo ao TAC, tendo como
prazo de cumprimento tinal 1 6107 1201 2;

CONSIDERANDO que em 1210712012 (Doc. SIAM n.o R26775512012), o COMPROMISSARIO
solicitou a prorrogaçáo do TAC por mais 06 (seis) meses, sob alegaçáo que em relaçáo ao
julgamento do processo do Sr. Altino Eliziârio Bragança, pelo Juízo da Comarca de Caratinga, 'até a
presente dada, apesar de a Desapropriação Judicial não ter sido julgada, o mandado de lmissáo
provisória na posse já se encontra registrado na matrícula do imóvel, o que proporciona condições de
a HPSA finatizar o registro da Reserua Legat" e que a HIDRELÉTRICA PIPOCA S.A. "yem envidando
seus maiores esforços para efetuar o registro da Reseruà Legal, já tendo contratado, inclusive,
empresa especializada para a execução dos servlços necessárlos ao registro."

RESOLVEM:

Promover o TERGEIRO TERMO ADITM AO INSTRUMENTO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
AMBIENTAL firmado em 2610712010, tendo, como objeto a alteraçáo da ICLAUSULA QUARTA - DO
PRAZO, item 4.1, que passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

4 - CúUSULA QUARTA . DO PRAZO

4.1 O prazo de cumprimento do presente Termo de Ajustamento de
Conduta será prorrogado em í80 (cento e oitenta) dias, a partir do
vencimento da prorrogaçáo anteriormente concedida (16107 12012), tendo
como ptazo final para cumprimento integral do acordo firmado
1310112013. IMPRORROGÁVEL

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS GLÁUSULAS CONTRATUAIS

O empreendedor compromete-se a realizar o registro deste instrumento junto ao Cartório de Títulos e
Documentos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
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Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condiçóes do termo inicial,
naquilo em que náo conflitarem com este instrumento.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL
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sUPERTNTENDÊNC|A REGTONAL DE REGULARIZAÇÁO AMBIENTAL DO LESTE MINEIRO

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte-MG, para dirimir qualquer questáo oriunda deste
instrumento, renunciando as partes qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justos e acordados, as partes assinam este Termo Aditivo erÍ1 3 (três) vias de igual teor, na
presença das teste
efeitos de Direito.

munhas abaixo, que a tu e que também o subscrevem, para todos os

ares, 14 de agosto de 201

WALLES DE
CPF

Us PES PEREIRA CLEBER TI
n. 762.135.606-5
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COMPROMISSARIO
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MARIA HELENA TI
Superintendente da S

COMPROM

CPF n.o 310.145.478-65
HIDRELETRICA PIPOCA

COMPROMISSARIO

A
-LM

MASP: lt 86625-8

Nome:
CPF:

c1.il6 n.700.5tt
CPfr 071Ot6.166.90

Nome:
CPF
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Belo Horizonte , 2.
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